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.DECRETO NS 1.843/91 DISPÕE 30BSE A IBSRTÜEA DE CRÉDITO ADICIGUAL SÜPLSI.IEITAE

O-PHBlJSrrO miCIPAL de SSO GABRIEL da PAIHA, do Estado

do Espírito Santo, usando de atribuições legais que lh.e

confere a Lei J^mieipal ns 700/9I de 21 de no-vembro de

1991.

DECRETA:

Art. 12 - Fica aberto no corrente exercício finan,Geiro, um crédito suplementar no valor

de CrS:l.500.000,00 (hum milhão e quinhentos mil cruseiros), para reforço de

dotações orçamentárias consignadas no orçamento vigente a saber:

0=5 - SEGRSffABIA ICTICIPAL DE DESEITyOLVBIEim) HORAL

Atividade - 04140212 - I&nutenção dos Serv.da Agricultura»

3.1.2.0 - Bilaterial de Cons^amo .Cr$: 500*000)00

Projeto -0414080I - Gonst.de hortas, Viveiros para apoio aos

pequenos e médios Produtores com distribui -

ção de Sementes e líudas.

3.1.2.0 ~ Síaterial de Consumo. .CrS: 1.000.000,00

TOTAL DAS -SÜPISJíBETAÇSES Cr|: 1. 5OO. 000,00

Art. 2B - Os recrusos necessários ao cumprimento do estabelecido no Artigo I2 deste D_e

creto, correrão por conta da anulação parcial da dotação orçamentária consig

nada no orçamento vigente a saber:

03 - SSGPJSTARIA ITOUCIPAL DE Aü-ICTISTRACSO

Atividade - 03070212 - Ifenutenção dos Serviços de Administração.

4.1.2.0 - Equipamentos e iíaterial Permanente Cr|: 1.500.000,00

TOTAL DA ÈMJlAQlO.... Cr|; 1. 5OO.000,00
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Árt. 3^ - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispos_i

ções contráxio.

ESGISTRE-3S, PUBLIQUE-SE S CU!.l[PHâ-SB.

Galíinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha, em 21 de novembro de

1991.

MSREEIRA m KDIISEC.

Prefeito B&micipal /

Pcegistrado e puTslicado nesta Secretaria ÍSanicipal de Administração na data

supra.

ROS ,IC.^3 DIáS

Secretária Municipal de Administração


